Ofício GAB/CD nº 915/04    

Brasília, 9 de março de 2004

A Sua Excelência o Senhor

JOÃO PAULO CUNHA

Presidente da Câmara dos Deputados

Edifício Principal

NESTA

Senhor Presidente,

Requeiro a V.Ex.ª, nos termos dos arts. 139 e 142, que o Projeto de Lei nº 498/03, que “Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a fim de garantir que os procedimentos das Comissões de Conciliação Prévia sejam facultativos, gratuitos e que haja a presença de advogado” e o apensado Projeto de Lei nº 1.974/03, que “Altera a redação de dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, relativos à Comissão de Conciliação Prévia” sejam distribuídos à Comissão Especial de Reforma Trabalhista.

Atenciosamente,

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

